LEI  N° 176, DE 18/12/67


Dispõe sobre indenização de área utilizada pela  municipalidade e abre crédito especial.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a indenizar a viuva do Sr. José André de Vasconcelos na importância de NCr$-352,00  (trezentos e cinqüenta e dois cruzeiros novos).


§ Único – A indenização de que trata este artigo é relativa a uma área de 44,00 m2 (quarenta e quatro metros quadrados), do lote 4, da quadra 16, nesta cidade, de propriedade daquela senhora, a área esta utilizada pela Municipalidade, na abertura de uma rua que dará acesso à Rua Ipatinga, começa na Av. Acesita.


Art. 2° - Para cobrir as despesas previstas no artigo 1° desta Lei, fica aberto o crédito especial de NCr$-352,00 (Trezentos e cinqüenta e dois cruzeiros novos) com a seguinte classificação.

                     DESPESAS DE CAPITAL


         HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBAOS

                     RUAS E PRAÇAS PÚBLICAS

                     INVESTIMENTOS

4.1.1.0.95 – Obras Públicas

         Abertura e calçamento de Ruas e Praças.


Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  18  de dezembro  de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                     .Secretário.

